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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA TRT7.DG Nº 555/2017 (*)
REVOGADA PELA PORTARIA DG N° 850/2018

Altera a Portaria 346/2016, que Constitui a Comissão Per-

manente de Acumulação de Cargos, Empregos, Funções 

Públicas e Aposentadorias que atuará no âmbito do Tribunal 

Regional do Trabalho da 7ª Região.

 A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 

artigo 1º, inciso III, alínea “a” do Ato nº 139 de 05/7/2016 e tendo em vista a alteração 

dos ocupantes de cargos diretivos da Diretoria-Geral e da Secretaria de Administração, 

Orçamento e Finanças deste Regional;

 RESOLVE:

 Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 346/2016 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Acumulação 

de Cargos, Empregos, Funções Públicas e Aposentadorias 

que atuará no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 

7ª Região, com a seguinte composição:

I – MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO, Diretora-

Geral, que a presidirá;

II – CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Secretário de Admi-

nistração, Orçamento e Finanças, que será a substituto do 

Presidente em seus afastamentos; (...)”

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE.
 Fortaleza, 16 de agosto de 2017.

 MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO
 Diretora-Geral
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(*) Revogada pela Portaria DG n° 850/2018 disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho Brasília, DF, n. 2559, 12 set. 2018. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região, p. 7.


